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RESUMO

A Lei nº 13.655/18, que altera a Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro (LINDB), representa um novo marco à consensualidade 
administrativa. Seu art. 26 consiste em efetivo permissivo genérico para 

um todo, e não apenas aos celebrantes, satisfazendo interesses gerais. Este 

com a Administração Pública, focando no compromisso da Nova LINDB, 

os seus contornos práticos.
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contenciosa na aplicação do direito público, inclusive no caso de 

pública, e presentes razões de relevante interesse geral, celebrar com-
promisso com os interessados, observada a legislação aplicável, o qual 

§1º O compromisso referido no caput deste artigo:

III - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou condi-

IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, o prazo para 
seu cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.

§2º (VETADO).

1. Introdução

Apesar de ser relativamente recente a abertura da Administração Pública 
aos acordos, é notável o desenvolvimento da consensualidade administra tiva. 
Isso se deve não apenas ao intenso volume de edição de normas dispondo 
sobre instrumentos consensuais3

com promissos, termos e acordos no lugar da clássica decisão imperativa e 
unilateral.4 Ocorre que os acord

3 Sobre a evolução da disciplina normativa dos acordos administrativos, cf. PALMA, 2015,  
p. 189-234.

4 O ano de 2017 foi o recorde de quantidade de proponentes de termos de compromisso no 
âmbito da Comissão de Valores Mobiliários (CVM): 115 proponentes, 43 processos aprovados 
para celebração de termo de compromisso ao valor total de R$20,7 milhões. Cf. Relatório da 
Atividade Sancionadora

Idem, p. 13.
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via decisória do Poder Público, estando praticamente sempre presente no 
cultura jurídica, a 

administrativas por vezes preferível dentre as vias tradicionais.
Com a edição da Lei nº 13.655, de 25 de abril de 2018, o Decreto-Lei  

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (a Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro, doravante LINDB), foi alterado com a inclusão de dispositivo que, 

nistrador público a promover negociações com particulares, por meio de 

e situações contenciosas.
O art. 26 da LINDB traz o sentido geral no seu caput e os vetores inter-

de licença, a autoridade administrativa poderá, após oitiva do órgão 

sentes razões de relevante interesse geral, celebrar compromisso com 
os interessados, observada a legislação aplicável, o qual só produzirá 

§1º O compromisso referido no caput deste artigo:

III - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou condi-

IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, o prazo para 
seu cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.

§2º. VETADO.

tratam, desde longa data, como se verá, sobre institutos que direcionam a 
Admi nistração Pública à consensualidade administrativa, envolvendo a cele-

mento de comportamento. 
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permite aquilo que a doutrina denomina de “acordo substitutivo”.5

ambientais,6 pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM),7 pelo Conselho 
Admi nistrativo de Defesa Econômica (CADE),8 e, especialmente, pelas 

9

5 “Os acordos substitutivos caracterizam-se pelo efeito terminativo do processo administrativo 

provimento administrativo” (PALMA, 2015, p. 252).
6 A consensualidade no aspecto de controle da regulação, tratada pela doutrina de Direito 

subsistema de Direito Ambiental desde o início da década de 1980. Nesta área os acordos 
substitutivos são permitidos há quase quatro décadas, muito antes da reforma do modelo 
institucional da Administração Pública na década de 1990. Desde a Lei da Política Nacional do 
Meio Ambiente (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981), os órgãos ambientais podem se valer 
de medidas compensatórias em substituição aos clássicos tipos de sanções administrativas. 
Esse instituto em matéria de regulação ambiental veio concebido como um instrumento de 
política ambiental, denominado de “penalidade compensatória”. Na prática, contudo, mesmo 
regulamentado durante as décadas de 1980, 1990 e 2000, raras foram as oportunidades em 
que os órgãos ambientais aceitaram substituir a penalidade compensatória por acordo de 
compromisso. Recentemente, o tema voltou com força em matéria de regulação ambiental 
com o detalhamento minucioso do procedimento e da forma do “Programa de Conversão 

alterações promovidas pelo Decreto nº 9.179, de 23 de outubro de 2017).
7 Cf. Lei nº 6.385/76, art. 11, §5º, de seguinte redação: “[a] Comissão de Valores Mobiliários, 

primeira instância, o procedimento administrativo destinado à apuração de infração prevista 

assinar termo de compromisso no qual se obrigue a: I – cessar a prática de atividades ou atos 

 
nº 13.506/2017, que passou a disciplinar o processo administrativo sancionador no âmbito da 
CVM e do Banco Central e dispôs de modo mais detido sobre os termos de compromisso e 
os acordos administrativos em processos de supervisão. Sobre a dinâmica de celebração de 
termos de compromisso pela CVM, cf. LIMA, 2016, p. 7-38.

8 

do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE).
9 

a Resolução ANATEL nº 629/2013 (RTAC), a Resolução ANTT nº 5.823/2018 e a Resolução 
ANAC nº 472/2018. Sobre a evolução da construção normativa regulatória sobre acordos 
administrativos, cf. PALMA, 2017, p. 65-113.
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em determinadas utilidades.
A Lei nº 13.655/2018 consagra a dinâmica de atuação consensual ao estabe-

lecer permissivo genérico para que toda a Administração Pública, indepen-

confere importantes diretrizes para uma prática consensual com negociação 
mais pública e paritária, visando ao efetivo atendimento de interesses gerais. 
Assim, trabalha para o desenvolvimento da consensualidade administrativa 

No presente artigo pretendemos analisar os fundamentos e a prática 
dos acordos administrativos a partir da nova disciplina conferida pela Lei  
nº 13.655/2018.

2. A vetusta imperatividade do ato administrativo

O Estado Democrático de Direito estabelece um regime de liberdades 
fundamentais, assegurando aos cidadãos um elenco de direitos individuais, 

vância e respeito aos direitos dos demais cidadãos. Por ter o Estado avocado 
para si a obrigação de manter incólume os direitos individuais, tornou-se 
indispensável disciplinar os aspectos da vida social e dotar a Administração 
Pública de funções para restringir o direito e proibir o abuso sem a necessidade 

conhecida como “poder de polícia”.

do poder público no sentido de disciplinar, negativamente, a ação dos 

atribuída por lei.10

Cumpre destacar que por poder de polícia deve-se entender, na esteira 
do conceito positivado no artigo 78, do Código Tributário Nacional (CTN), a 
atividade da Administração Pública que, limitando ou disciplinando direito, 
interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 

10 MOREIRA NETO, 2014, p. 438.
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razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 

econômicas dependentes de concessão ou autorização do poder público, à 
tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais 
ou coletivos.

Ademais, é importante destacar que, em tese, considera-se regular o 

do citado artigo 78 do CTN – o desempenhado pelo órgão competente nos 
limites da lei aplicável –, com observância do processo legal e, tratando-se de 
atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder. 

individuais em prol do interesse público, é que cumpre a tarefa, nada 
simples, de instituir normas de polícia, com vistas a dosar e a adequar 

com o emprego dos meios de ação administrativos. Porém, como essas 
normas de polícia devem ser aplicadas a miríades de diferentes hipó-
teses concretas da vida social, em que hipotéticas condutas capazes de 

de conteúdo amplo, valendo-se do instituto da discricionariedade, para 
cometer ao administrador público o encargo de regulá-los e de aplicá-

11 

11 Idem, p.438.
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da força de lei: 

condição vinculada dos atos administrativos, decorrentes necessa ria-

outro limite à latitude da ação de polícia que somente poderá emanar 
de autoridade legalmente habilitada.12

Destaca-se das lições transcritas acima a necessidade de preservação de 

Admi nistração Pública. A impossibilidade de detalhamento por lei de toda e 
qualquer situação de controle impõe ao agente estatal a necessidade de, com 

público.13

A legislação brasileira, até a década de 1980, não permitia que uma 
decisão administrativa, decorrente de ato ou contrato administrativo, em 
que houvesse sido imposta uma penalidade ao agente privado, no âmbito da 
função estatal de poder de polícia, fosse alterada por meio de algum acordo 
ou com  promisso, notadamente se isso importasse suspensão de uma sanção 
em troca de determinada obrigação. Em outras palavras, a sanção decorrente 

consen sualidade entre Administração Pública e agente privado, tudo a bem 
do interesse público. 

Com efeito, uma decisão tomada por um agente estatal, representante 
de determinado órgão público, tem a natureza de ato administrativo. Em 
regra, esse ato é obrigatório (imperativo) e deve ser cumprido pelo particular. 

12 TÁCITO, 1950, p. 4, 11.
13 Nesse sentido, a consensualidade está umbilicalmente ligada ao princípio da legalidade. 

Nas palavras de Renato Horta Rezende, a “[…] utilização da consensualidade funda-se na 
teoria discursiva do direito (HABERMAS, 2012) em que a validade das integrações sociais 

e destinatário se confundem. Assim, se para a formação da norma coercitiva institucional é 
necessário o consenso eleitoral na formação das casas representativas, em momento posterior, 

do convívio social, a incompletude legislativa deve ser resolvida por meio de atos consensuais 
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O não cumprimento espontâneo, voluntário, pelo particular, de uma 
imposição administrativa importa descumprimento de um ato decorrente do 

e instrumentos de consentimento (licenças e autorizações). O particular, regra 
geral, só não deve cumprir a decisão administrativa se obtiver uma decisão 

retire o efeito de imperatividade imediata.
Contudo, a imposição de sanções, muitas vezes, pode não ser a melhor 

alternativa sancionatória. Os muitos anos até a consolidação administrativa e 

sugerir, a depender da análise do caso concreto, que uma composição com 
efeitos imediatos, reais e concretos se constitua em penalidade compensatória 

14 
A instrumentalização desse caráter compensatório da sanção revela a 

importância dos mecanismos de consensualidade no direito brasileiro, defen-

possibilidade de potencialização do interesse público e de maior paridade na 
relação entre Administração Pública e agente regulado.15 

3. Consensualização no Direito

Se devidamente intimado da decisão administrativa – e em não havendo 
possibilidade de interposição de recurso administrativo com efeito suspen-

14 status constitucional, na medida em que, segundo 

necessárias sobre quais direitos serão realizados, em cada momento, em maior ou menor 

15 

cidade, encontra fundamento constitucional, na medida em que se conforma aos princípios 

a autora, a consensualidade constitui “[…] princípio constitucional implícito, decorrente do 
princípio fundamental da democracia […]” (LOPES, 2017, p. 383).
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poderá adotar as medidas para “intervir na vontade da parte regulada para 
fazer cumprir a decisão, ressalvada, apenas, a hipótese de cobrança de multas 

16

Bem por isso, Marcos Juruena Villela Souto adverte que a decisão regu-
latória se impõe e a parte que não a cumpre voluntariamente, sem obter 
qualquer decisão cautelar que lhe retire o efeito de imperatividade para pos-
sibilitar, se ainda cabível, algum tipo de discussão quanto à sua validade ou 

-
17 -

dicante, em que houver sido imposta uma penalidade ao agente regulado, é 
-

to da sanção, de modo que se satisfaçam, com igual modo de contentamento, 
os interesses envolvidos, instrumento esse que se convencionou denominar, 
pela doutrina, de “acordos substitutivos”.

Diogo de Figueiredo Moreira Neto leciona que os “acordos substitutivos” 

administrativo proferido em um processo administrativo.18 A consensualidade 
está umbilicalmente atada à ideia de respeito à boa-fé entre o Estado e o agente 
regulado:

A consensualidade, por certo, não estará destinada a substituir as 
formas tradicionais de ação imperativa do Estado, mas, sem dúvida, 

sempre mais frequentes na atuação predominantemente unilateral do 
Estado.19

Regra geral, não há um roteiro nem prestações predeterminadas acerca 

por provocação do agente privado interessado ou, até mesmo, pela própria 
Administração Pública. Devem estar presentes quando uma composição 

16 Idem, p. 66. 
17 

18 MOREIRA NETO, 2003, p. 153.
19 MOREIRA NETO, 2008, p. 118-119.
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consensual for 
penalização (aplicação de sanção) pelo poder estatal. Nesses casos, em que 

ponderação dos interesses envolvidos, resultar numa otimização do benefício 
geral em relação à restrição do direito do particular.

cida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em acórdão de 2002: 

Poder Público. Transação. Validade. Em regra, os bens e o interesse 

o Administrador, mero gestor da coisa pública, não tem disponibilidade 

casos em que o princípio da indisponibilidade do interesse público 
deve ser atenuado, mormente quando se tem em vista que a solução 
adotada pela Administração é a que melhor atenderá à ultimação 
deste interesse. Assim, tendo o acórdão recorrido concluído pela não 
onerosidade do acordo celebrado, decidir de forma diversa implicaria 

20

entre Administração Pública e as autoras da ação que questionaram o poder 

entre poder público e administradas. O STF concluiu pela desnecessidade de 

público pela composição.21

20 

Turma.
21 Nessa linha, o entendimento do STF está em consonância com a doutrina de Renato H. Rezen-

de segundo a qual: “A consensualidade compreende uma das potencialidades decorrentes da 

-
vio direcionamento à resolução, a consensualidade será possível” (REZENDE, ob. cit., p. 281).
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Não obstante, em que pese esse entendimento do STF de 2002, a falta de 

nistradores públicos em promoverem essa consensualidade como instru-

disso. Embora com referencial normativo desde 1981, com a publicação da 
Lei nº 6.938/81, raras foram as vezes em que órgãos ambientais aceitaram 
trocar penalidades disciplinares por penalidades compensatórias. O recém-
publicado Decreto nº 9.179/17, responsável pelo detalhamento procedimental 
e de forma do “Procedimento de Conversão de Multa Simples em Serviços 

sugere que o referencial normativo pretérito, por se apresentar incompleto, 

ambiental. 

4. O compromisso do art. 26 da Nova LINDB

4.1. O art. 26 da LINDB é o permissivo genérico à celebração de 

acordos pela Administração Pública

genéricas à celebração de acordos pela Administração Pública, a Lei nº 13.655/18 

encontra-se imediatamente autorizado a celebrar compromisso, nos termos 
do art. 26 da Lei, não se fazendo necessária a edição de qualquer outra lei 

O art. 5º, §6º, da Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/85), inserido no 

o permissivo genérico à celebração de acordos pela Administração Pública.  

§6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 

(Incluído pela Lei nº 8.078, de 11.09.1990) 
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O entendimento de que a Lei da Ação Civil Pública trazia o permissivo 
genérico legal necessário à consensualidade administrativa, embora larga-
mente defensável, era frágil. Além de relevantes posicionamentos doutrinários 

chancelando o referido preceito como autorizador genérico à celebração de 

trativa colocava-se, portanto, desde a sua origem, no clássico debate sobre 

marcadamente utilitárias, seguiu-se uma sucessão de normas dispondo sobre 

O grande mérito do compromisso previsto no art. 26 da LINDB é superar 

transacionar. De modo claro e contundente, a autoridade administrativa 

criou uma nova espécie de acordo – o compromisso do seu art. 26 míni-

mo regulamentar

à efeti vidade e à garantia dos interesses gerais. O permissivo da Lei da Ação 

resultou um cenário atentatório ao Estado de Direito: o Ministério Público, parte 
e operacionalizador da Lei, terminou por dar os contornos regulamentares do 
TAC na ação civil pública.22 Desse modo, as previsões contidas no art. 26 da 

como oportunamente será analisado, sem incorrer no risco de subversão ou 

Assim, no que tange ao debate sobre o permissivo genérico à celebração 
de acordos pela Administração Pública, duas grandes ordens de interpretação 
se abrem:

a)  à celebração de 

acordos pela Administração Pública. Estando o Poder Público imedia-
ta mente autorizado a celebrar acordos administrativos – o compro-
misso do art. 26 da Lei –, é a LINDB o fundamento de validade da 
consensualidade administrativa. O art. 5º, §6º, da Lei da Ação Civil 

22 Cf. Resolução CNMP nº 179/2017.



REVISTA DE DIREITO ADMINISTRATIVO148

Rev. Direito Adm., Rio de Janeiro, Edição Especial: Direito Público na Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro – LINDB (Lei nº 13.655/2018), p. 135-169, nov. 2018.

b)  O sistema jurídico brasileiro passa a contar com dois permissivos gené-

ricos: o art. 5º, §6º, da Lei da Ação Civil Pública, e o art. 26 da LINDB. 
Sendo coerente com a construção erigida antes do advento da 
Lei nº 13.655/18, a Lei da Ação Civil Pública permite que o Poder 

Indireta é referenciada no rol de legitimados da Lei. Porém, conside-
rando que o art. 5º da Lei da Ação Civil Pública não dispõe do 
mínimo regulamentar como o fez a LINDB, é imprescindível a edição 

o art. 5º, §6º, da Lei da Ação Civil Pública torna imprescindível a 

De qualquer modo, é assente que outras leis especiais podem dispor sobre 
compromisso de ajuste de conduta previsto 

na Lei de criação da ANS (Lei nº 9.961/2000), afastando-se parcialmente a 
LINDB, apesar de sua qualidade de lei geral. Não por outra razão, senão por 
a própria Lei ressalvar o âmbito de aplicação do compromisso de seu art. 26: 
“observada a legislação aplicável”. Também é claro que os regulamentos edi-
tados antes da Lei nº 13.655/18 não serão por ela revogados, pois (i) o art. 26 

de sua edição, bastando considerar o art. 2º da Lei Federal de Processo Admi-

aplicável” deve ser compreendido de modo amplo – como o vernáculo “lei” 
no art. 5º, inc. II, da Constituição Federal –, de modo que a LINDB respeita os 
desenhos normativos consensuais. Se assim não fosse, teria a LINDB o efeito 

que é absolutamente contrário ao seu propósito original.

4.2. Natureza jurídica do compromisso da LINDB

acordo 

administrativo

prerrogativa pública pelo Poder Público com o particular e a celebração por 
acordo de vontades no âmbito de um processo administrativo. A respeito 
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23 – se ato 
administrativo bilateral,24 contrato administrativo25 ou acordo administra-
tivo per se26 – a LINDB parece ter tentado suplantar essa questão por meio da 

subsidiária de normas outras que não as processuais administrativas.
O compromisso pode ser celebrado por qualquer autoridade administrativa. 

Importante frisar que a Lei preferiu se referir à autoridade administrativa em 
detrimento da estrutura da Administração Pública, possivelmente para evitar 

nistrativa, celebrar acordos. A dúvida sobre a capacidade convencional dos 
órgãos se colocou no tema dos contratos de gestão (como verdadeiros acordos 
de autonomia) do art. 37, §8º, da Constituição Federal. Para evitar a celeu ma, 
preferiu-se indicar como agente competente a autoridade administrativa.

alocação de competências conforme as normas que 

Podemos compreender pelo menos cinco cenários:
1. Autoridade competente por especialidade

regulamentar de um órgão especializado na negociação e celebração de 
acordos, este será a autoridade competente, a despeito de eventual processo 

2. Autoridade competente por hierarquia avocação, a 

órgão hierarquicamente inferior temporariamente, por motivos relevantes 

3. Autoridade competente por delegação

nsacionar, salvo se a celebração de acordos for 

23 A melhor síntese do debate é apresentada por LEFÈVRE, 2018, p. 69-87. A melhor aplicação das 
leituras de ato administrativo e de contrato administrativo à consensualidade administrativo 
é apresentada por MIRAGAYA, 2016, p. 140-218.

24 

Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/85) tem natureza de ato administrativo negocial (MAZZILLI, 
2017, p. 510).

25 A discussão mais apurada sobre a natureza contratual dos acordos administrativos é 
apresentada por KIRKBY, 2008, p. 83.

26 Cf., por todos, OLIVEIRA, 2017, p. 516-527. Mariana Carnaes, para quem o compromisso 
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trativo, entendendo-se a delegação conveniente por motivos técnicos, sociais, 

4. Autoridade competente no ato complexo. Por vezes, o acordo administrativo 

distinto daquele com capacidade de celebração (como uma diretoria cole-
giada). Neste caso, a autoridade administrativa corresponde àquele com 

devem necessariamente ser observadas sob pena de invalidação do acordo.
5. Autoridade competente geral. As quatro hipóteses antecedentes são 

para celebrar o compromisso do art. 26 da LINDB corresponde àquela com 

colegiados.

interditado no compromisso. A LINDB sepultou qualquer ordem de dis-
cussão sobre a tal “indisponibilidade do interesse público” e o decorrente 
entendimento esposado por parte (minoritária) da doutrina no sentido de 
que os assuntos públicos são indisponíveis, negociáveis e transacionáveis. 
Isso porque o âmbito de aplicação do compromisso da LINDB é delimitado 
pela funcionalidade do instrumento

condiciona a celebração do compromisso ao seu endereçamento a uma das 

poderá envolver qualquer assunto público, desde que se destine a ende reçar 
um dos problemas de legitimação do pacto. Essas situações podem ser agru-
padas em duas dinâmicas consensuais: a dos acordos substitutivos e a dos 
acordos integrativos.

a) O compromisso como acordo substitutivo

O compromisso pode se prestar a eliminar irregularidade do compromitente, 
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sob apuração. O compromisso que se destine a eliminar irregularidade é 

lizatório, como o termo de compromisso de cessação no CADE e os acordos 
substitutivos de sanção de um modo geral. A irregularidade pode decorrer do 

período considerado.
A LINDB também indica que o compromisso de seu art. 26 pode ser 

destinado a eliminar situação contenciosa envolvendo o Poder Público. 

contencioso administrativo, geralmente no âmbito de tribunais adminis-
trativos, como se evidencia na esfera tributária.27 Nesses casos, o compromisso 
da LINDB comporta-se como uma conciliação e tem por principal efeito a 

o cumprimento das obrigações pactuadas. Porém, a autoridade administrativa 
pode estar diante de uma situação contenciosa na condição de árbitra, como 

promisso será similar uma decisão de mediação.
Contudo, parece-nos adequado considerar que as hipóteses de celebração 

tindo até mesmo uma simbiose entre as hipóteses. Nos processos sancionadores, 

posturas adversariais. Por esta razão, a tipicidade do compromisso da LINDB 
é relativa

estratégia, o conteúdo das cláusulas compromissórias e seus efeitos. Convém 
ressaltar que o órgão ou ente administrativo poderá regulamentar o art. 26 da 
LINDB para sua operacionalização interna.

Para todos os efeitos, nos casos de irregularidade ou de situação conten-

tivo, voltado à terminação consensual do processo administrativo. O nome 
“substitutivo” deve-se ao fato de este acordo substituir a instauração do 

27 
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processo, o processo em curso ou a decisão deste processo, inclusive em 

sual do processo administrativo em qualquer uma das seguintes fases: 1. 

evidente a dualidade acordo vs. ato administrativo unilateral e imperativo.

b) O compromisso como acordo integrativo

público pela autoridade administrativa, que pode, ou não, ser a sua fonte. 
Para melhor compreensão do alcance desta hipótese de celebração do pacto 

Primeiramente, o Poder Público pode ser a fonte da incerteza jurídica, como 
nos casos de demora para a tomada de decisão administrativa,28 a discrepância 
de entendimentos sobre a aplicação de uma determinada norma na repartição 
pública ou uma nova composição de colegiado ou de autoridade decisória. 
Outro cenário corresponde à discrepância entre o tempo da inovação e o tempo da 

regulação. Sabe-se que o tempo de mercado é veloz enquanto a regulação é uma 
“ação de retrovisor”: analisam-se casos passados visando a uma determinação 
regulatória com efeitos futuros. Diante de uma nova tecnologia, de uma nova 

29 e contar 
com a sorte de não ser sancionado posteriormente porque a autoridade 

caraterísticas institucionais que determinadas 
burocracias apresentam, como incapacidade institucional, politização por 

28 

29 
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processos etc.

dica sobre a efetivação de direitos: situações como as descritas podem invia-
bi lizar empreendimentos econômicos e sociais, aumentar o seu custo de 
transação, retardar negociações e desestimular futuros investimentos quando 
condi cionados a decisões administrativas, como autorizações, permissões e 
licenças. Ainda, pode-se mencionar (v) a inviabilidade de o Poder Público 

O compromisso do art. 26 da LINDB visa contornar cenários de incerteza 

e, se atendidos, o Poder Público compromete-se a convolar o compromisso 

se comportaria como um acordo integrativo

volta-se à integração do conteúdo discricionário do mesmo.30 Assim, o 
compromisso traz previsibilidade e clareza, pois os termos para a edição do 

sua assinatura.

negociar os termos para viabilizá-la. A ideia não é de simples antecipação 

obrigações assumidas no compromisso. O compromisso para viabilizar a 

30 

sem o substituir, razão pela qual também são denominados de acordos endoprocedimentais 
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dade, mas adianta os efeitos positivos da autorização e confere clareza sobre 

4.3. O processo para celebração do compromisso da LINDB

O art. 26 da LINDB terminou por estabelecer processo especial para a 
celebração do compromisso nele previsto, estruturado nas seguintes fases:  

A iniciativa para propositura do compromisso pode vir tanto da autoridade 
administrativa quanto do interessado. Como se trata de um processo negocial, 

traduzida a termo quando verbalizada, considerando que os atos processuais 
devem assumir a forma escrita. O processo consensual pode tanto ser um 
processo autônomo quanto um apenso ao principal, como os processos de 
autorização ou sancionadores.

A fase de instrução é marcada pelas seguintes fases: negociação, realização 

Ato seguinte, a negociação envolverá sempre a autoridade competente e o 
futuro compromissário, a quem a Lei atribuiu a posição de interessado. Essa 
terminologia não é aleatória: trata-se da mesma empregada pela Lei Federal 
de Processo Administrativo para indicar as partes do processo administrativo 

federal

leis de processo administrativo. Aqui há um reforço à aplicação subsidiária 
das leis de processo administrativo à celebração do compromisso da LINDB, 

da tramitação processual, ter vista dos autos, obter cópias de documentos e 
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ao término da instrução (art. 44).

terceiros. Se diretamente, convém chamá-los a apresentar defesa sobre o 
resultado da negociação. Trata-se de dinâmica que remonta à intervenção 
de terceiros interessados prevista no art. 9º da Lei Federal de Processo 
Admi nistrativo, pelo qual se reconhece como interessados aqueles que não 

31 O direito 
à ampla defesa se coaduna com o regime de tutela do terceiro interessado 
pela Lei Federal de Processo Administrativo, mas não nos parece adequado 

de tal direito na legislação. No mais, participação de terceiros interessados 

de acomodação de diversos interesses.
O direito de participação de terceiros, interessados ou não, no processo 

de celebração do compromisso se formaliza por meio da consulta pública, 
sempre discricionária. A consulta pública deve ser compreendida nos termos 

devem ser consideradas na tomada de decisão administrativa. Não se deve 
con fundir “ser considerada” com “ser acatada”: o endereçamento de contri-
buições não gera qualquer ônus à autoridade administrativa senão o de 

em semelhante sentido.
A consulta pública no processo de celebração do compromisso da LINDB 

e interesses afetados. Desse modo, as partes dispõem de “espaço de manobra” 

A LINDB não confere maiores diretrizes sobre a oportunidade e a con-

31 Cf. art. 9º, inc. II, da Lei nº 9.784/99.
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discricionariedade à autoridade administrativa. De fato, o art. 26 restringe-se 
a aduzir que “quando for o caso”, a consulta pública poderá ser realizada. Para 
decidir pela abertura da consulta pública, parece-nos adequado considerar 
seus custos e benefícios. Ao mesmo tempo que a consulta pública opera 
para a legitimação do compromisso, favorece o mapeamento de interesses, 

consome tempo, recursos, pode ter por resultado grande volume de con-

Sabendo que esta será uma decisão casuística, de um modo geral a consulta 
pública é recomendada nos casos de: (i) negociação de altos valores, como nos 

concorrenciais, econômicos ou que importarem em escolha daqueles que se 

social, política ou humanitária do compromisso, inclusive quanto à descon-

A consulta pública deve se dar preferencialmente por meio eletrônico, 

o material disponibilizado e preparar uma contribuição de boa qualidade. 

se relaciona, se for o caso e não estiver sob sigilo, o estágio mais avançado da 
minuta do compromisso e as peças de análise desenvolvidas pela autoridade 
administrativa durante a fase de instrução.

A negociação pode ser inteiramente conduzida na forma escrita – com a 
sucessão de propostas e contrapropostas escritas – ou combinada com uma 
fase de debates orais. Essa interpretação se apoia na prática usual dos acordos 

desde que observadas as regras gerais de direito público. Em caso de consulta 
pública, espera-se mais uma rodada de negociação para endereçar os pontos 

os novos pontos apresentados em consulta pública.
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recomenda-se que este participe ativamente desde o início das tratativas para 

contenciosa em pauta, assim como as ordens de preocupação e os interesses 

se inserir pode ser determinante a uma opinião legal mais aderente ao caso 

compromisso pode ser de menor intensidade.

isso não vincule a autoridade administrativa. 

sua lidade na Administração Pública, entendendo que transacionar é dispor 
do interesse público. Esse entendimento não vincula a autoridade admi-
nistrativa. Na motivação do acordo, cabe à autoridade administrativa apre-

cega mente. Não se pode desconsiderar, porém, que o custo institucional e 

da auto ridade administrativa. Por essa razão é fundamental o envolvimento 

linha de frente da negociação.

pela via consensual.
Longe de ser mera formalidade, demonstrar as razões de interesse geral 

para a celebração do compromisso é fundamental para afastar qualquer 
alegação de captura da autoridade administrativa ou de conluio desta com 
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à consensualidade no sentido de que o Poder Público não poderia dispor 
de interesse que não lhe pertença – o interesse público seria o interesse da 

interesse geral, a autoridade administrativa rebate essa crítica indicando que 
o compromisso é o interesse público no caso concreto. Por meio de acordo de 
vontade entre partes bem estabelecidas,32 são gerados efeitos positivos para 
a sociedade, o mercado, uma dada localidade, a cultura, o meio ambiente, 
o desenvolvimento econômico etc. Nessa linha, ao compromisso são dados 
maiores contornos de impessoalidade e isonomia.

plano 

do compromisso, de modo que o acordo pode ser posteriormente avaliado à luz 

é fundamental que a autoridade administrativa apresente com clareza a 

preveem obrigações de investimento proporcionais e equânimes às infrações 
e que do investimento estima-se aumento da capacidade de operação de 
determinada infraestrutura em certa localidade na ordem de 10 a 15%.

Todo o compromisso deve ser publicado

, mas é 
recomendável que a autoridade administrativa mantenha plataforma eletrô-
nica que permita ao cidadão conhecer o compromisso – que muitas vezes 

32 Sobre a manifestação de vontades na celebração de acordos administrativos, cf. MIRAGAYA, 
2016, p. 59-210.
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4.4. Cláusulas essenciais do compromisso da LINDB

Os acordos administrativos visam à celebração de pactos com a assunção 
recíproca de obrigações que, uma vez honradas, desencadeiam os efeitos 

convenção entre Poder Público e particular, bem como sobre quais seriam as 

e um certo ceticismo do emprego de acordos. Particularmente nas ações civis 

do art. 5º, §6º, da Lei da Ação Civil Pública e do largo emprego de termos de 

celebração de TACs.

administrativos insegurança jurídica à atuação administrativa pela via con-
sensual. Como subterfúgio, a doutrina criou alguns critérios para conferir con-

objeto, grandes esforços foram depreendidos para determinar 

natureza jurídica

regime de aplicação subsidiária. Já que as leis e os regulamentos que dispunham 

parece-nos adequado compreender os acordos administrativos como negócios 

jurídicos, permitindo a aplicação subsidiária de preceitos do Código Civil, em 
especial do art. 104, de seguinte redação:

III - forma prescrita ou não defesa em lei.
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trativos, apesar da profusão de normas regulamentares dispondo sobre 
acordos especiais,33 a LINDB buscou conferir o mínimo regulamentar ao com-
pro misso nela previsto na tentativa de conferir clareza e previsibilidade sobre 

validade, vedações e cláusulas obrigatórias aos compromissos, tornando não 
apenas mais certa a dinâmica de celebração desses acordos e de sua margem 
de negociação, mas principalmente permitindo uma modelagem de maior 

LINDB, toda a discussão doutrinária passa a ser obsoleta.

a) Conteúdo do acordo

solução 
do compromisso. Todo e qualquer compromisso precisa ter um propósito – 

ou situação contenciosa. O relacionamento com o caso concreto é imprescindível. 
De acordo com a LINDB, as obrigações devem ser necessariamente aplicadas 
para resolução do problema de fundo. Na consensualidade, a lógica dos 

aderentes às particularidades do caso concreto.
jurídica. Em outros 

o cumprimento da decisão administrativa dentro de um cronograma nego-
ciado.34 Porém, o mais comum é a previsão de obrigações com cominações 

33 

administrativos de modo bastante tímido e com disciplina normativa bastante rudimentar, 
mas, paulatinamente, ganharam maturidade institucional com a prática da consensualidade, 

acordos substitutivos. Cf. PALMA, 2017, p. 7-79.
34 

que determina o escalonamento do pagamento da indenização em títulos da dívida agrária. 
Cf. Lei nº 8.629/93, art. 5º, §4º: “[n]a hipótese de acordo administrativo ou acordo realizado no 

resgatáveis em parcelas anuais, iguais e sucessivas, a partir do segundo ano de sua emissão, 
observadas as seguintes condições: […]”.
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fazer ou de não fazer. A obrigação de cessar a prática 
de atividade sob investigação no CADE em seu termo de compromisso de 

de implementar serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
do meio ambiente na conversão de multas ambientais35

de fazer nesses termos de compromisso.

dever de pagamento de quantia certa, que não se confunde com multa, 
como os valores a serem recolhidos ao fundo de direitos difusos em TCCs 

de com promissos com obrigações de custeio de pareceres, doação de livros 

cláusulas viável em acordos. Todavia, para os demais casos, é preciso analisar 

fraudulento, o compromisso seria um mecanismo de by-pass do processo 
licitatório. Não haverá burla ao dever de licitar nas hipóteses de o bem ou 
a quantia ser destinada à satisfação do plano do acordo, como a compra de 
cabeamento náutico para conter derramamento de petróleo em alto-mar ou o 

De qualquer modo, reforça-se que a simples previsão de obrigação de dar 

do compromissário e pode se caracterizar como um by-pass de processos de 
enforcement, como os processos administrativos sancionadores.

proporcional e equânime ao 

35 Cf. Decreto nº 6.514/2008, alterado pelo Decreto nº 9.179/2017 para prever o Programa de 

autoridade competente para a aplicação da multa questionada por chamamento público ao 
invés de prestar os serviços diretamente. Cf. art. 142-A do Decreto nº 6.514/2008.
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que servirá de parâmetro de negociação. Entendeu-se que um “compromisso 
pesado” desestimularia a escolha pela via consensual. Por outro lado, tam-
pouco as obrigações podem ser manifestamente mais leves que a decisão admi-

precisa ser construída com base em obrigações proporcionais e equâ nimes à 

processo, impasses burocráticos etc.
Trata-se de uma medida de salvaguarda dos direitos dos interessados na 

negociação. Considerando que o Poder Público sempre estará em posição de 
vantagem na negociação, na qualidade de autoridade administrativa detentora 

o “efeito de torção de braço”, em que o particular termina por assumir 
obrigações simplesmente para fechar os acordos. O problema é claramente 

Poder Público pode conseguir a assunção de obrigações pelo interessado que 
apenas poderiam ser previstas em regular processo administrativo autônomo 

há notícias de que a negociação se resume à assinatura do acordo redigido 
unilateralmente pelo Poder Público ou por controladores (o “acordo de 
adesão” é unilateral para todos os efeitos).

menos proporcional à decisão administrativa paradigma, a depender da 

para endereçamento do cenário concreto. Assim, não haverá uma relação 
perfeitamente sinalagmática entre decisão administrativa originária e com-
promisso – a consensualidade é fundamentalmente construída nas bases da 

sempre legais e motivadas.

dicidade. Primeiramente, depreende-se que toda e qualquer obrigação 
contida no compromisso deve ser endereçada ao caso concreto. O compromisso 
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caso concreto, é oportuno se valer das subregras da proporcionalidade para 
construir o seguinte teste: (i) a obrigação desenhada deve se relacionar com 

adequação

alternativas – necessidade

do compromisso – proporcionalidade em sentido estrito.

b) Cláusulas vedadas

de cláusulas nos compromissos: “Poderá conferir desoneração permanente 

A primeira vedação corresponde à proibição de desoneração permanente 
renúncia de competência.36 Trata-se 

de um comando especialmente dirigido à negociação quanto ao modo de 

o afastamento das mesmas no caso do compromisso. Afastar a sanção no 

empresa ou sancionar um determinado compromissário em eventos futuros.
O compromisso também não pode impactar plena efetivação dos di-

do compromisso. A LINDB veda que o compromisso crie condições para 
a efetivação de direitos como atrelar o direito de petição ao pagamento de 

ser inclusive incluir os reconhecidos por orientação geral, como o direito de 
diálogo com as autoridades reconhecido em determinada repartição pública, 

36 

renúncia total ou 
parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei”.
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c) Cláusulas obrigatórias

Visando à plena satisfação do compromisso, estão previstas na LINDB 
cláusulas obrigatórias em seu art. 26, §1º, inc. IV: “Deverá prever com clareza 
as obrigações das partes, o prazo para seu cumprimento e as sanções aplicáveis 
em caso de descumprimento.”

acu mulada com os problemas relacionados ao cumprimento dos acordos 
celebrados pela Administração Pública ou com instituições de controle, 

O art. 104 do Código Civil determina como requisito de validade do 
 

pactuadas e quanto ao seu cumprimento. Em outros termos, o compromissário 
deveria ter total previsibilidade sobre as ações que deveria depreender, ou 

terminam por causar discordâncias interpretativas sobre a quitação.
A LINDB responde a esses problemas práticos reforçando a necessi dade 

mar co do cumprimento do compromisso.

cumprimento efetivo do compromisso. Depreende-se do preceito que não 

 

métrica para o desenho de cláusulas obrigacionais, de modo que os deveres 

avaliação do compromisso, quando será devida a aplicação de sanção em caso 
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Na medida em que prazos e sanções são meramente instrumentais à 

debate sobre a necessidade de as sanções por descumprimento de acordos 
serem tão ou mais gravosas que as aplicáveis em processo administrativo 
sancionador ou que o valor referencial do acordo.37 Há duas possibilidades.  
No caso em que um dos efeitos da celebração do compromisso for o arqui-
va mento dos processos relacionados, a determinação da sanção por des cum-
primento do compromisso deve considerar esse dado. Nos demais casos, 
as sanções se prestam simplesmente a estimular negativamente o des cum-
primento, podendo ser mais brandas. Vale lembrar que, nesta segunda hipótese, 
o processo administrativo original que se encontra suspenso pela pactuação 
poderá ser retomado e, se apurada a responsabilidade administrativa, levar à 
sanção originalmente prevista.

5. Considerações finais

nesses termos de compromisso um avanço para a consensualidade entre agentes 

37 

dicidade na celebração de acordo com o agente regulado (Acórdão 2.121/2017 – Plenário): 

tância dos TAC para a atividade regulatória da Anatel é inquestionável neste momento de 

modelo sancionatório vigente.”
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públicos e privados, os acordos substitutivos não podem ser banalizados. 

Para que tenham legitimidade, os acordos substitutivos devem ser 

perfeito acompanhamento e controle pelas instituições estatais responsáveis 
(Minis tério Público, Tribunal de Contas e Poder Judiciário), bem como pelo 
controle social via imprensa, associações, sindicatos etc. 

O “acordo substitutivo”, portanto, é um importante instrumento de que 

retributiva. Por esse mecanismo, inserido em um modelo de consensualização 
do Direito, pode se substituir uma sanção por uma determinada prestação 

envolvidos, resultar numa otimização do benefício geral em relação à restrição 
38 

adverte que o confronto entre o Estado e as empresas privadas – estas cada 
vez mais articuladas socialmente – faz com que o Estado perca o seu caráter 

os administrados, o que, obviamente, é feito de forma desigual, em função 
da capacidade e do poder de cada interlocutor”.39 Conclui seu pensamento 
aduzindo que o Estado tem que se afastar do seu caráter autoritário, “tem 
que abandonar a perspectiva de unilateralidade em favor da transação”. Ou 

poder extroverso, confrontado com uma crise de efetividade, tem de se 
transmutar […] em poder consensado, em mediador ativo das relações sociais 
e econômicas”.40

Essa visão de uma função da Administração Pública fundamentada na 

trutura, antitruste etc.) como instrumento de promoção do interesse público. 

 gerais, como agora surge com a LINDB, constituíam 

38 

39 

40 Idem, ibidem.
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obstáculo à efetiva realização de acordos substitutivos em matéria que vai 
além da simples penalidade compensatória e alcança outras situações, como 
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